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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 

CEP: 63540-000 (88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJÉTO DE LEI Nº. 020, de 17 de outubro de 

2023, de autoria do Vereador OTONIEL FIÚZA DE ALENCAR JÚNIOR, que 

denomina de JOSÉ GOMES FIÚZA, a Rua perpendicular as Ruas Chiquinho 

Batista e Raimundo Bilé no Bairro Riachinho, a Comissão de Justiça e Redação, 

em reunião realizad~ em 24 de outubro do corrente ano, votou pela 

constitucionalidade da referida matéria. 

Ê o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 24 de outubro de 2023 . 
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